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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
CRIME,  EM  TESE,  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO TENTADO.  MATERIALIDADE E
INDÍCIOS DE AUTORIA COMPROVADOS. RÉU
PRONUNCIADO.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINARMENTE.  NULIDADE.  AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART.  366 DO
CPP.  SEM  RAZÃO.  INTIMAÇÃO  EDITALÍCIA
REALIZADA.  PRONÚNCIA  QUE  VIOLA  ART.
155  DO  CPP.  INOCORRÊNCIA.
JUDICIALIZAÇÃO  DOS  ELEMENTOS
INFORMATIVOS.  MÉRITO.  PEDIDO  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  LESÕES
CORPORAIS  GRAVES.  IMPOSSIBILIDADE.
EXISTÊNCIA  DE  DÚVIDA  QUANTO  A  TESE
DEFENSIVA.  PRONÚNCIA  IMPERIOSA.
PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
RECURSO DESPROVIDO.

Estando  o  acusado  em  local  incerto  e  sendo
citado por edital, não tendo comparecido em juízo
ou indicado defensor, impõe-se a aplicação do art.
366  do  CPP,  para  suspender  o  curso  da  ação
penal  e  do  prazo  prescricional,  podendo  o  juiz
determinar a produção antecipada das provas. 

Comprovada  a  judicialização  dos  elementos
informativos colhidos em esfera policial e sendo a
decisão  de  pronúncia  juízo  de  mera
admissibilidade,  não  se  verifica  violação  ao  art.
155  do  Código  de  Processo  Penal  ou  aos
princípios da Ampla Defesa.

Havendo, então, prova da materialidade e indícios
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suficientes  de  autoria,  a  tese  sustentada  pela
defesa deve ser submetida à decisão do Tribunal
do Júri, Juízo Constitucional para julgar os crimes
dolosos contra a vida, em desclassificação.

Vistos, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado

da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  AS  PRELIMINARES,  E,  NO

MÉRITO,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO

DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  Criminal  em  Sentido  Estrito  (fl.  380)

interposto,  tempestivamente,  por  Saulo  Messias  Garcia  Ribeiro contra

decisão (fls. 371/374) proferida pelo Juízo de Direito do 2ª Tribunal do Júri

da Capital,  que  pronunciou-o  como incurso nas sanções penais delineadas

no  artigo 121,  §2º,  incisos  II  e  IV,  c/c  o artigo 14,  inciso II,  ambos do

Código Penal.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  381/382v),  requer,

preliminarmente, a declaração de nulidade de todos os atos desde a audiência

de instrução e julgamento, vez que não houve judicialização dos testemunhos e

declarações que fundamentaram a decisão de pronúncia.  No mérito,  pugna

pela desclassificação do crime de homicídio tentado para lesão corporal grave,

alegando a ausência de dolo.

Ao  oferecer  contrarrazões  (fls.  414/416),  o  Representante  do

Ministério  Público  a  quo pugnou  pela  manutenção  in  totum da  decisão

vergastada.

Decisão mantida em sede de Juízo de Retratação (fl. 425).

Desembargador João Benedito da Silva
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A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  por  intermédio  de  seu

Procurador, Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, exarou Parecer (fls. 427/438),

opinando pelo não conhecimento do recurso, por ser extemporâneo. Em caso

de conhecimento, opinou pelo desprovimento, mantendo-se incólume a decisão

de pronúncia.

Por ocasião de sessão da Câmara Criminal para julgamento do

presente recurso, a defesa do recorrente fez sustentação oral, apresentando

preliminar de nulidade ante a ausência de intimação do réu para audiência de

instrução e julgamento.

 

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia (fls.  02/04)  em  desfavor  de  Saulo  Messias  Garcia  Ribeiro  e

Antônio Cícero Paz, por ter, no dia 01/02/2007, em torno das 22 horas, no

quintal da casa da vítima, Rua Projetada, Lote 33, Quadra 33, do Loteamento

Litorânea  Sul,  Monsenhor  Magno/Valentina  I,  nesta  Capital,  com  animus

necandi,  concurso de pessoas e mediante uso de arma de fogo, o primeiro

acusado,  deflagrado  sucessivos  disparos  contra  EMMANUEL  LINDBERG

RIBEIRO, atingindo-o no braço esquerdo e, de raspão, na testa, somente não

consumando o objeto por circunstâncias alheias à sua vontade, enquanto que o

segundo indiciado, o aguardava em um carro tipo Monza, de cor vermelha, sem

placa, para dar fuga, dando-os, portanto, como incursos nas sanções penais do

artigo 121, §2º, incisos II e IV, c/c art. 14, II, c/c art. 29, todos do Código

Penal

Segundo  consta  na  inicial  acusatória,  os  acusados  vinham de

Campina Grande-PB em direção à casa da vítima, que é irmão do primeiro

Desembargador João Benedito da Silva
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acusado, para apanhar alguns pertences do acusado. Ao chegarem no destino,

e após Saulo Messias Garcia Ribeiro ter recolhido seus pertences, a vítima, por

saber de supostos envolvimentos de seu irmão com o crime de estelionato,

pediu-lhe para que não mais retornasse àquele local, momento em que fora

agredido com um soco pelo seu irmão, dando, desta forma, início a uma luta

corporal. Ato contínuo, após ter revistado o seu irmão, a vítima o soltou, e, ao

virar  de  costas  para  o  mesmo,  fora  covardemente  alvejado,  causando-lhe

ferimentos.  O  acusado  só  interrompeu  seu  intento  homicida  pelo  fato  da

esposa  da  vítima,  a  Sra.  Flaudelange  Alves  da  Silva,  ter  segurado  o  ora

denunciado.

Por  fim,  narra  a  exordial,  que assim que o primeiro  increpado

parou de disparar contra a indefesa vítima, o segundo acusado, Antônio Cícero

Paz, o chamou para irem embora, pois ele já tinha feito o que queria fazer,

dando, assim, a fuga necessária para Saulo Messias Garcia Ribeiro.

Concluída a instrução criminal, foi proferida sentença para acolher

a denúncia e PRONUNCIAR  (fls. 371/374) Saulo Messias Garcia Ribeiro como

incurso nas penas do artigo 121, §2º, incisos II e IV do Código Penal.

Percebe-se  que,  por  ocasião  da  decisão  de  pronuncia,  o

magistrado  a quo incorreu em erro material  ao pronunciar  o ora recorrente

como incurso nas penas do artigo 121, §2º, incisos II e IV do Código Penal,

vez que o delito descrito em sua fundamentação fática faz alusão ao crime

descrito nos art. 121, §2º, incisos II e IV, c/c o artigo 14, inciso II, ambos do

Código Penal.

Irresignado, Saulo Messias Garcia Ribeiro, manejou recurso em

sentido estrito, reiterando em suas  razões recursais  (fls. 381/382v), como já

relatado,  a  tese  de  que  não  houve  judicialização  dos  testemunhos  e

declarações que fundamentaram a decisão de pronúncia,  pugnando,  assim,

preliminarmente, a declaração de nulidade de todos os atos desde a audiência

Desembargador João Benedito da Silva
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de instrução e julgamento. No mérito, requereu a desclassificação do crime de

tentativa de homicídio para lesão corporal grave, ante a ausência do  animus

necandi.

Todavia, a ele não assiste razão.

Antes de passar à devida análise do recurso interposto, cumpre

salientar que, embora a Douta Procuradoria de Justiça tenha exarado parecer

opinando  pelo  não  conhecimento  do  recurso  em  sentido  estrito,  por  ser

extemporâneo, tal afirmação, data vênia, não se verifica. 

É que a Doutra Procuradoria verificou a interposição do presente

recurso no dia 27 de fevereiro de 2017, todavia, o recurso em sentido estrito,

em verdade, fora interposto em 23 de fevereiro de 2017, conforme vê-se na fl.

380.

Sabendo que a última intimação realizada (réu)  da decisão de

pronúncia se deu em 17 de fevereiro de 2017 e que o prazo para interposição

do presente recurso, nos termos do art. 586 do Código de Processo Penal, é

de 05 (cinco) dias, o prazo findaria em 24 de fevereiro de 2017, isto é, após a

presente interposição, razão pela qual, entendo pelo seu conhecimento, ante

sua tempestividade.

PRELIMINAR

Da nulidade ante a ausência de intimação para audiência de instrução:

Em  plenário,  a  defesa  pugnou  a  nulidade  dos  atos  desde  a

audiência de instrução e julgamento,  sob a alegação de que o juízo  a quo

determinou a produção de provas antecipadas e a suspensão do processo e do

prazo  prescricional  sem que  houvesse  intimação  do  réu  para  a  audiência,

violando o art. 366 do Código de Processo Penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Pois bem.

Em  primeiro  momento,  cumpre  destacar  que,  no  que  pese  a

alegação defensiva, para a audiência em que foi determinada a produção de

provas antecipadas e a suspensão processual e do prazo prescricional (termo

de  audiência  de  fl.  209),  o  ora  recorrente  havia  sido  intimado  por  edital,

conforme consta na fl.  170, bem como havia sido, anteriormente, citado por

edital para apresentação de defesa preliminar, conforme fl. 171, ambas datadas

em 10/11/2009, não havendo, pois, que falar em nulidade, haja vista que fora

observado o art. 366 do Código de Processo Penal. In verbis:

Art.  366.  Se  o  acusado,  citado  por  edital,  não
comparecer,  nem  constituir  advogado,  ficarão
suspensos  o  processo  e  o  curso  do  prazo
prescricional,  podendo  o  juiz  determinar  a  produção
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for
o  caso,  decretar  prisão  preventiva,  nos  termos  do
disposto no art. 312. 

Em outro giro, verifica-se a ausência de intimação do réu para a

audiência aprazada para o dia 03/08/2012. No entanto, conforme termo de fls.

374/375, o juízo de primeiro grau, atestou a não realização da audiência, ante a

ausência do acusado, assinalando nova data, qual seja o dia 01/11/2012, onde

fora colhido seu interrogatório (fls.  435/437),  não existindo, assim, prejuízos

para o réu. 

Da necessidade de judicialização das provas inquisitoriais em sede de

decisão de pronúncia:

Como já relatado, requereu o acusado, em sede de preliminar,  a

declaração de nulidade de todos os atos desde a audiência de instrução e

julgamento,  alegando  que  não  houve  judicialização  dos  testemunhos  e

declarações  prestados  em esfera  policial,  não  podendo,  portanto,  servir  de

fundamento para decisão de pronúncia, sob pena de incorrer em cerceamento

Desembargador João Benedito da Silva



Recurso Criminal em Sentido Estrito n. 0000744-11.2017.815.0000

de defesa, ferindo o disposto no art. 155 do CPP.

Pois bem. 

Não obstante a tese apresentada pela defesa, a pronúncia não se

baseou tão somente em elementos informativos colhidos em esfera policial,

mas  também  nos  depoimentos  prestados  em  audiência  de  instrução  e

julgamento,  ocorrida  em  16  de  Setembro  de  2010,  conforme  termo  de

audiência (fl. 209) e depoimentos (fls. 207 e 208).

Todavia,  cumpre-nos salientar  que a orientação do art.  155 do

CPP, segundo entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça, deve ser

visto com reserva no que diz respeito a decisão de pronúncia, haja vista que tal

decisão  judicial  não  encerra  qualquer  proposição  condenatória,  apenas

considerando  admissível  a  acusação,  remetendo  o  caso  a  apreciação  do

Conselho de Sentença, único competente para julgar os crimes dolosos contra

a vida. Admitindo, assim, a possibilidade da pronúncia ser fundamentada em

provas colhidas na fase inquisitorial e não rechaçadas em juízo, sem que isso

represente violação ao disposto no art. 155 do CPP.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  -  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  -  SENTENÇA  DE  PRONÚNCIA  -
MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO
-  PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS
SUFICIENTES  DE  AUTORIA  -  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE - UTILIZAÇÃO DE PROVAS COLHIDAS
NA  FASE  DE  INQUÉRITO  –  POSSIBILIDADE  -
CORROBORADA PELAS PROVAS PRODUZIDAS EM
JUÍZO  -  NÃO  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  155,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL  -  TESE  DE
LEGÍTIMA DEFESA E DE DESCLASSIFICAÇÃO DO
CRIME  PARA  LESÃO  CORPORAL  -
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DE  PROVA
INDUBITÁVEL - NECESSIDADE DE SUBMISSÃO AO
JÚRI - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
A sentença de pronúncia caracteriza-se como mero

Desembargador João Benedito da Silva
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juízo de admissibilidade da acusação, exigindo-se
do  julgador  apenas  a  verificação  de  prova  da
materialidade delitiva e de indícios suficientes de
autoria,  ainda  que  inquisitoriais.  Nessa  fase
processual,  a  dúvida  deve  ser  interpretada  em
favor  da  sociedade  (in  dubio  pro  societate),  de
modo a preservar a competência constitucional do
Tribunal  do  Júri.  2.  Consoante  entendimento
firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça
é  perfeitamente  possível  que  a  decisão  de
pronúncia  dos  acusados  pela  prática  de  crimes
dolosos contra a vida seja baseada em elementos
colhidos na fase de inquérito, na medida em que
esta decisão não possui  conteúdo condenatório,
sendo mero juízo de admissibilidade, competindo
ao Júri Popular a análise do mérito da demanda.
Inexiste, portanto, transgressão ao  artigo 155, do
CPP. 3. Para o acolhimento da tese de que o agente
teria  agido  em legítima  defesa  ou  sem intenção  de
matar  mas apenas lesionar  a vítima,  ocasionando a
desclassificação  do  crime  para  lesão  corporal,
necessário que esteja sobejamente comprovado nos
autos  elementos  que  corroborem  tais  teses
defensivas, de maneira que existindo dúvidas acerca
da  efetiva  configuração  desta  excludente  e/ou  da
prática de outro crime, faz-se necessária a submissão
ao Tribunal do Júri para julgamento, momento em que
as provas  e  a  dinâmica  dos  fatos  serão  analisadas
com mais profundidade. 4. Recurso em Sentido Estrito
conhecido e não provido. (Recurso em Sentido Estrito
nº 0238069-54.2008.8.04.0001, 1ª Câmara Criminal do
TJAM, Rel. João Mauro Bessa. j. 01.08.2016). (grifei)

Assim,  restando  comprovada  a  judicialização  dos  elementos

informativos colhidos em esfera policial e sendo a decisão de pronúncia juízo

de mera admissibilidade, não se verifica, no caso em comento, afronta ao art.

155 do Código de Processo Penal ou aos princípios da Ampla Defesa.

Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas.

NO MÉRITO

Na  espécie,  a  materialidade restou,  induvidosamente,

comprovada pelo laudo traumatológico (fl. 13), onde consta que houve ofensa

Desembargador João Benedito da Silva



Recurso Criminal em Sentido Estrito n. 0000744-11.2017.815.0000

física,  ocasionada  por  ação  perfuro-contudente,  podendo  resultar  em

debilidade  e  deformidade  permanente.  Ainda,  conclui  o  laudo  que  a  lesão

ocasionou incapacidade para ocupações habituais por mais de trinta dias, em

razão de fratura no úmero.

Da mesma forma, extraem-se dos autos indícios suficientes da

participação  do  réu,  Saulo  Messias  Garcia  Ribeiro, no  evento  delituoso,

sobretudo  pelas  seguintes  declarações  prestadas  em  esfera  extrajudicial  e

posteriormente ratificadas em juízo. Vejamos:

A testemunha  ocular,  Flaudelange  Alves  da  Silva,  conhecida

como Delanja, à fl. 08, disse:

“que no dia 01/02/2017, por volta das 22h, o cunhado
da  declarante,  de  nome  SAULO,  foi  buscar  uma
televisão e um computador na casa onde a declarante
reside com a vítima quando, depois de uma discussão,
SAULO chamou o marido da declarante de ‘safado’, e
deu um murro na vítima,  EMANNUEL,  tendo ambos
entrado  em  luta  corporal,  em  seguida,  seu  marido
conseguiu imobilizar SAULO, sendo que a declarante
mandou  que  o  soltasse,  ficando  a  declarante  entre
SAULO  e  EMANNUEL,  incontinenti,  SAULO  puxou
um  revólver  de  dentro  da  calça  e  apontou,  por
cima  da  declarante,  em  direção  a  EMANNUEL,
sendo que a declarante escutava uma ‘zoada’ que
o revólver fazia, pois o mesmo apertava o gatilho
várias  vezes,  tendo,  na  quarta  vez,  disparado  e
pegado  no  braço  do  seu  marido;  que,  SAULO
disparou  outras  duas  vezes,  tendo  um  disparo
acertado de raspão na testa de EMANNUEL,  que
caíra  no  chão;  que,  em  seguida,  SAULO  ficou
olhando EMANNUEL caído e deu uma risada, tendo o
motorista  do  automóvel  Monza,  cor  vermelha,  que
acompanhava SAULO, dito: ‘bora rapaz, tu não já fez
o que tu queria’;  que, o motorista do Monza, era de
estatura  e  compleição  física  mediana,  cor  morena
clara;  que  o  motorista  a  tudo  assistia,  fumando um
cigarro;  que  os  vizinhos  de  nome  Rosângela  e  um
Tenente  da  Polícia  Militar  da  PB,  de  nome
MONTEIRO, ajudaram a socorrer EMANNUEL, o qual
fora levado para o Hospital de Emergência e Trauma
numa viatura da PM” (grifei).

Desembargador João Benedito da Silva
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Em  audiência  de  instrução  e  julgamento  (fl.  208),  ratificou  o

depoimento apresentado anteriormente, relatando:

“que confirma as declarações prestadas na polícia;
que no dia do fato o Saulo havia chegado na casa da
declaração  na  casa  da  declarante  com  o  segundo
acusado e passou a retirar os seus pertences, ocasião
em  que  Emanuel  passou  a  discutir  com  ele,
chegando  as  vias  de  fato;  que  após  serem
separados  pela  declarante,  o  primeiro  acusado,
Saulo,  sacou da cintura um revólver  e  passou a
disparar contra Emanuel; que o revólver de Saulo,
quando  da  tentativa  do  primeiro  disparo,  não
funcionou,  mas  ele  insistiu  e  deu  mais  dois
disparos,  que  atingiram o  Emanuel  na  altura  do
braço; que a discussão começou porque o esposo da
declarante discutira com Saulo, pelo fato dele ter feito
muitas safadezas com Emanuel, por ser estelionatário;
que  em  todo  o  momento  só  faltou  a  declarante  se
ajoelhar  para  o  segundo  acusado  intervir  na
discussão, ficando o acusado do lado de fora fumando
um  cigarro;  que  a  declarante  chegou  a  ouvir  o
segundo acusado dizer: ‘vamos embora, você já fez o
que queria.’; […];”. (grifei).

Por sua vez, a vítima Emmanuel Lindemberg Ribeiro, afirmou,

em esfera policial (fl. 10), que foi o recorrente que disparou em seu desfavor.

Vejamos:

“que no dia 01/02/07, às 22h, o mesmo estava com
sua  esposa  em  casa,  no  endereço  acima,  quando
chegou  em  um  automóvel  Monza  de  cor  vermelha,
sem placa,  o  irmão do declarante de nome SAULO
MESSIAS  GARCIA RIBEIRO,  acompanho  de  outro
elemento  desconhecido,  este  estava  dirigindo  o
veículo,  provavelmente  um  veículo  de  lotação  da
cidade de Campina Grande-PB; que Saulo veio buscar
m  computador  e  uma  televisão  de  vinte  e  nove
polegadas, os quais estavam na casa do declarante,
pois,  Saulo morou por dois meses e quinze dias na
residência do declarante, tendo em vista que estava
fugido  porque  agredira  a  esposa  na  cidade  de
Campina  Grande-PB;  que  o  declarante  expulsará
Saulo de sua casa, porque estava trazendo prostitutas
e também tentou dar um golpe no declarante […]; que
na  data  citada,  depois  de  pegar  seus  pertences,
enquanto  o declarante  fechava o  portão,  disse para
Saulo  nunca  mais  aparecer  lá,  depois  disso,  Saulo

Desembargador João Benedito da Silva
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voltou  correndo  e  lhe  deu  soco  no  rosto,  entrando
ambos em luta corporal dentro do quintal da casa do
declarante; que o declarante conseguiu imobilizá-lo, e
depois de revistá-lo,  pois o declarante sabia que ele
andava armado, soltou-o; que, quando deu as costas a
SAULO, o declarante ouviu um barulho de revólver
batendo  ‘catolé’  por  três  vezes,  foi  quando  a
esposa  do  declarante,  de  nome  Claudelange,
gritou  e  agarrou-se  com  Saulo;  que  Saulo
continuou efetuando os disparos,  sendo que um
disparou pegou de raspão na testa do declarante e
outro acertou seu braço esquerdo, estilhaçando-o;
que,  em  seguida,  Saulo  deu  uma  risada,  e  o
motorista do Monza fritou: ‘bora,  tu não já fez o
que tinha que fazer,  vamos embora’;  que SAULO
entrou no carro e saíram em alta velocidade; […];”
(grifei).

Sob  compromisso  de  dizer  a  verdade  (fl.  207),  ratificou  seu

depoimento, onde disse:

“que confirma as declarações prestadas na polícia;
que o motivo da discussão prendeu-se ao fato de ter
comprado uma casa ao irmão, ora acusado, de nome
Saulo; que Saulo chegou a procurar a procuração que
tinha  outorgado  para  ele,  declarante,  em  razão  da
compra de uma casa e,  não encontrando,  chegou a
discutir com ele, declarante, onde houve um entrevero,
no  qual  Saulo  saiu  perdendo  e,  logo  em  seguida,
Saulo sacou de uma arma, contra ele, declarante,
atingindo o braço esquerdo e de raspão na testa,
lesionando gravemente; que a discussão prendeu-se
pelo fato do acusado Saulo querer a procuração de
todo jeito e o cheque que o declarante diz ser roubado,
Saulo  queria  que  o  mesmo entrasse  como  cota  na
construção  dele  declarante;  que  o  acusado  já  é
acusado  de  estelionato,  passando  vários  cheques
roubados; que a esposa do declarante escutou Antônio
Paz  dizer:  tu  já  fez  o  que  tinha  de  fazer,  vamos
embora; que não ouviu Antônio Paz dizer nada, uma
vez que estava baleado; [...]”. (grifei).

Por sua vez, sob crivo do contraditório e da ampla defesa, ao ser

interrogado (fl. 435/437), manteve a versão dos fatos que foram apresentadas

perante a autoridade policial (fl. 89/90), negando as acusações que lhes são

feitas, afirmando que durante luta corporal com a vítima ouviu um estampido,

mas não sabia que alguém havia se ferido, vindo a saber posteriormente do
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disparo que atingiu o braço do ofendido. Por fim, disse que não estava em

posse de arma de fogo no dia do fato.

Ora, é assente que a decisão de pronúncia é juízo fundado de

suspeita, de admissibilidade da acusação, não competindo ao Juízo singular a

análise  aprofundada  das  provas,  contentando-se  com  razoável  apoio  nos

elementos  probatórios,  sem  que,  neste  instante,  se  efetue  avaliações

subjetivas,  motivando,  dessa  forma,  o  seu  convencimento  de  maneira

comedida, de modo a não influenciar o ânimo dos Jurados.

Dessa  forma,  sendo  a  sentença  de  pronúncia  mero  juízo  de

prelibação na qual o juiz admite ou rejeita a acusação, não cabe ao magistrado

adentrar no mérito da causa, bastando para a citada decisão o preenchimento

dos requisitos encartados no artigo 413 do Código Processual Penal, ou seja, a

prova da materialidade e os indícios suficientes de autoria, reservando ao

Sinédrio Popular o exame mais aprofundado das teses defensivas.

Assim, para  o  acolhimento  do  pedido  alternativo  de

desclassificação do crime de homicídio qualificado tentado para o de lesões

corporais  graves,  exige-se  que  não  paire  qualquer  resquício  de  dúvida,

restando  manifestamente  demonstrada  a  tese  de  desclassificação,  sem

qualquer hesitação de prova.

Nesse norte, inobstante o réu negue as acusações que lhes são

feitas  e  em  suas  razões  recursais  alegue  a  ausência  do  animus  necandi,

segundo  as  testemunhas  de  acusação,  o  acusado  teria  tentado  disparar

diversas vezes contra a vítima, não conseguindo por falha na arma de fogo.

Todavia,  após três  tentativas  frustradas,  supostamente,  conseguira  disparar,

momento em que teria ocorrido a lesão da vítima.

Sublinha-se que o recorrente não comprovou, inequivocamente, a

ausência de dolo, razão pela qual sua tese defensiva deve ser reservada ao
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Conselho  Popular,  vez  que  para  a  desclassificação  do  crime  de  homicídio

qualificado  tentado  para  o  de  lesões  corporais  graves  deve  existir  prova

contundente, coesa, clara e indene de qualquer dúvida.

Logo, verificando-se do exame das provas amealhadas ao longo

da instrução que estão presentes os requisitos previstos no artigo 413 do CPP,

a pronúncia do recorrente era questão de rigor. 

A propósito:

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  PRONÚNCIA.  PROVA  DA
MATERIALIDADE.  INDÍCIOS  DE  AUTORIA.
PRINCÍPIO  'IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE'.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO
CORPORAL  SEGUIDA  DE  MORTE.  LEGÍTIMA
DEFESA DUVIDOSA.  SENTENÇA DE  PRONÚNCIA
MANTIDA. - Em sede de pronúncia somente é cabível
a  desclassificação  nos  casos  em  que  a  prova
produzida é inequívoca em apontar intenção diversa
do agente. - A análise exaustiva das provas, para fins
de  desclassificação,  reconhecimento  de  legítima
defesa ou inexistência de qualificadora, compete aos
membros  do  Conselho  de  Sentença,  no  momento
adequado, contentando-se a pronúncia com a prova
da  materialidade  e  indícios  de  autoria.  (TJMG.
Processo  n.º  1.0145.07.403430-0/001.  Relator:  Des.
Renato  Martins  Jacob.  Data  do  julgamento:
25.08.2011. Data da publicação: 09.09.2011)

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
TENTADO.  PORTE  DE  ARMA.  ALEGAÇÃO  DE
LEGÍTIMA  DEFESA.  CONTROVÉRSIAS.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVA  DA
MATERIALIDADE.  INDÍCIOS  SUFICIENTES  DA
AUTORIA. DECISÃO DE PRONÚNCIA MANTIDA. I -
Na fase da pronúncia a dúvida se resolve a favor da
sociedade e não do réu. II - A decisão de pronúncia
requer apenas o convencimento sobre a existência do
crime e indícios da autoria nos delitos dolosos contra a
vida, tentados ou consumados, e deve ser redigida de
maneira  concisa  e  moderada,  de  modo  a  não
influenciar os juízes naturais da causa. III - Não sendo
imediatamente detectado o suporte fático da alegação
do  recorrente,  a  acusação  deve  ser  admitida  e
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remetida ao Tribunal do Júri. IV - Recurso conhecido e
desprovido.  (TJDFT.  Acórdão  n.  569293,
20090510020379RSE, Relator NILSONI DE FREITAS
CUSTÓDIO,  3ª  Turma  Criminal,  julgado  em
01/03/2012, DJ 06/03/2012 p. 180)

Aliás,  é  entendimento  uníssono  da  doutrina  e  dos  Tribunais

Pátrios que na fase da pronúncia deverá sempre prevalecer o princípio do  in

dubio  pro  societate,  ou  seja,  havendo  prova  da  materialidade  e  indícios

suficientes  de  autoria,  deve  ser  o  denunciado  pronunciado  e  submetido  a

julgamento  pelo  Tribunal  Popular  do  Júri,  órgão  constitucionalmente

competente  para  exame  da  questão,  eis  que  as  possíveis  dúvidas

porventura  existentes  favorecem  a  sociedade,  nesta  fase  de

admissibilidade da acusação.

A propósito:

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  -  HOMICÍDIO
QUALIFICADO NA FORMA TENTADA E HOMICÍDIO
QUALIFICADO  CONSUMADO  -
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  LESÃO  CORPORAL
LEVE - NÃO ACOLHIMENTO - PRESENÇA INDICÍOS
ACERCA DO  ANIMUS  NECANDI  -  AFASTAMENTO
DA  QUALIFICADORA  -  MOTIVO  FÚTIL  -
DESCABIMENTO  -  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE  -
DECISÃO  DE  PRONUNCIA MANTIDA -  RECURSO
IMPROVIDO. I - Havendo dúvida quanto ao "animus
necandi", correto é o pronunciamento do acusado,
já que na fase de pronúncia vigora o princípio do
in dubio pro societate em detrimento do princípio
do in dubio pro reo, o que significa dizer que cabe
ao  júri  popular  a  análise  mais  aprofundada  do
quadro  probatório  a  fim  de  dirimir  eventuais
dúvidas  existentes  acerca  do elemento subjetivo
do delito. II - Mantém a qualificadora do motivo fútil se
o conjunto  probatório  trouxe  elementos  que  indicam
que  a  ação  teve  como  propulsão  o  sentimento  de
ciúmes, denotando forte desproporcionalidade entre o
fato e o comportamento adotado pelo réu. III - Recurso
improvido. (TJMS - RSE: 00022356020068120020 MS
0002235-60.2006.8.12.0020,  Relator:  Des.  Francisco
Gerardo de Sousa, Data de Julgamento: 28/04/2014,
1ª Câmara Criminal, Data de Publicação:  16/07/2014)
(grifei)
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Desse modo, deve-se submeter o recorrente ao Tribunal do Júri

para que este manifeste seu veredicto a respeito do crime, com melhor análise

das provas e dos fatos, oportunizando tanto à acusação, quanto à defesa, a

demonstração e comprovação de suas teses, com todas as garantias legais.

Lembre-se: a prova plena de autoria é necessária na condenação;

na fase de pronúncia  bastam indícios,  e  estes  se  encontram perfeitamente

evidenciados no presente caso.

Compete, portanto, unicamente, ao Conselho de Sentença decidir

se  o  conjunto  de  provas  se  afigura  ou  não  suficiente  para  condenar  o

recorrente ou não, nos termos da pronúncia.

Forte em tais razões, nego provimento ao recurso, mantendo a

pronúncia por todos os seus fundamentos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator, e  Márcio Murilo da Cunha Ramos .Presente à

sessão  a   Excelentíssima  Senhora  Maria  Lurdélia  Diniz  de  A.  Melo,  ,

Procuradora de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa,  aos 15 (quinze)  dias do mês de fevereiro do ano  de 2018.

                             Des. João Benedito da Silva
                                            RELATOR
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